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ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Ana Maraíza de Sousa Silva

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 11 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA CONJUNTA SAD/SES Nº 67 DO DIA 11 DE MARÇO DE 2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tornam pública a 
presente errata ao Edital da Seleção Pública Simplifi cada regido pela Portaria Conjunta SAD/SES nº 56, de 25 de fevereiro de 2026, 
publicada no D.O.E. de 25 fevereiro de 2026, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 1º Anular no Anexo I – Quadro de Vagas do Edital da Seleção Pública Simplifi cada, especifi camente na função Assistente em 
Saúde, GERES I, a especialidade “Técnico em Análises Clínicas – Diarista” e migrar as vagas correspondentes para a especialidade 
de “Técnico de Laboratório – Diarista”, passando a vigorar conforme a tabela abaixo:

CARGO / FUNÇÃO 
(CTD)

FUNÇÃO / 
ESPECIALIDADE

REGIME DE 
TRABALHO

CARGA 
HORÁRIA

TOTAL DE 
VAGAS

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

ASSISTENTE EM 
SAÚDE

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO DIARISTA 30hs 33 31 2

Art. 2º Anular no Anexo II – Das Funções, Remunerações, Jornadas de Trabalho, Requisitos de Ingresso e Atribuições do Edital da 
Seleção Pública Simplifi cada, a tabela 4.7 referente à especialidade de “Técnico em Análises Clínicas – Diarista”.

Art. 3º Alterar no Anexo IV – Tabela de Pontuação do Edital da Seleção Pública Simplifi cada, onde lê-se: “FUNÇÃO: ASSISTENTE EM 
SAÚDE - Especialidade: Técnico de Laboratório / Análises Clínicas” leia-se: “FUNÇÃO: ASSISTENTE EM SAÚDE - Especialidade: 
Técnico de Laboratório”.

Art. 4º Alterar no Anexo I – Quadro de Vagas do Edital da Seleção Pública Simplifi cada, especifi camente na função Analista em Saúde, 
GERES I, na especialidade “Fisioterapeuta – área de atuação: Transtorno do Espectro Autista”, retifi cando a distribuição das vagas, 
conforme tabela abaixo:

CARGO / FUNÇÃO 
(CTD)

FUNÇÃO / 
ESPECIALIDADE

REGIME DE 
TRABALHO

CARGA 
HORÁRIA

TOTAL DE 
VAGAS

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

ANALISTA EM 
SAÚDE

FISIOTERAPEUTA - Área 
de atuação: Transtorno do 

Espectro Autista
DIARISTA 30hs 2 1 1

 
Art. 5º Alterar no Anexo II – Das Funções, Remunerações, Jornadas de Trabalho, Requisitos de Ingresso e Atribuições do Edital da 
Seleção Pública Simplifi cada, as atribuições da especialidade “Técnico de Laboratório”, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Realizar coleta, preparo e processamento de materiais biológicos para exames laboratoriais, mediante solicitação médica, utilizando 
técnicas e instrumentação adequadas e observando os protocolos institucionais; executar atividades laboratoriais padronizadas, 
automatizadas ou por técnicas clássicas, necessárias ao diagnóstico nas áreas de parasitologia, microbiologia médica, imunologia, 
hematologia, bioquímica, biologia molecular e urinálise; operar e zelar pelo funcionamento de equipamentos e materiais de laboratório, 
preparar reagentes e auxiliar na realização de exames laboratoriais; registrar e organizar resultados laboratoriais, observando as normas 
de confi dencialidade e a supervisão profi ssional pertinente; cumprir normas de biossegurança, utilizar os equipamentos de proteção 
individual (EPIs) adequados e realizar o descarte correto de resíduos biológicos e químicos; e desempenhar outras atividades correlatas 
à função ou defi nidas em regulamento.”

Art. 6º Alterar no Anexo II – Das Funções, Remunerações, Jornadas de Trabalho, Requisitos de Ingresso e Atribuições do Edital da 
Seleção Pública Simplifi cada, na nomenclatura da especialidade, onde se lê: “Gastroenterologista Pediátrico – Diarista”, leia-
se: “Gastroenterologista e Hepatologista Pediátrico – Diarista”.

Art. 7º Alterar no Anexo II – Das Funções, Remunerações, Jornadas de Trabalho, Requisitos de Ingresso e Atribuições do Edital da Seleção 
Pública Simplifi cada, a nomenclatura da especialidade “Fisioterapeuta – especialista em TEA – Diarista”, para “Fisioterapeuta – área 
de atuação: Transtorno do Espectro Autista”, bem como alterar, no requisito da função, item “c”, onde se lê: “Carteira de Registro no 
Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco(COREN-PE) ou Declaração de Inscrição”, leia-se: “Carteira de Registro no 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Pernambuco (CREFITO-PE) ou Declaração de Inscrição”.

Art. 8º Anular no Anexo II – Das Funções, Remunerações, Jornadas de Trabalho, Requisitos de Ingresso e Atribuições do Edital da 
Seleção Pública Simplifi cada, na função “Assistente em Saúde – especialidade: Técnico em Farmácia”, a alínea “c”, do item 4.8.1.

Art. 9º Alterar no Anexo IV – Tabela de Pontuação do Edital da Seleção Pública Simplifi cada, na função Analista em Saúde (todas as 
especialidades), item “B”, coluna “pontuação unitária”, onde se lê: “10 pontos por Curso de Residência”, leia-se: “10 pontos por 
Curso de Residência ou Curso de Especialização Lato Sensu”.

Art. 10º Alterar no Anexo IV – Tabela de Pontuação do Edital da Seleção Pública Simplifi cada, na função Assistente Administrativo, 
onde se lê: “10 pontos por período de 12 (doze) meses comprovadamente”, leia-se: “10 pontos por período de 06 (seis) meses 
comprovadamente”.

Art. 11º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital da Seleção Pública Simplifi cada regida pela Portaria 
Conjunta SAD/SES nº 56/2026.

Art. 12º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data da sua publicação.
 

Ana Maraíza de Sousa Silva
Secretária de Administração

 
Zilda do Rego Cavalcanti

Secretária de Saúde

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e alterações, RESOLVE:

Nº 684-Autorizar a cessão à Secretaria de Administração, da servidora Kleicianny Robertha Felix da Silva Reis, matrícula SGP nº 
18251692/01, da Secretaria de Saúde, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2026.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 55.916, de 12 de 
dezembro de 2023, RESOLVE:

Nº 685-Dispensar o servidor Enrico Wagner Ferreira Lins de Azevedo, matrícula nº 226439/01 da função de Agente de Fase 
Preparatória, do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN, com efeito retroativo a 07 de janeiro de 2026.
 
Nº 686-Designar, como Agente de Fase Preparatória, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN, 
com base no inciso III, do art 1º, da Lei nº 18.384, de 28 de novembro de 2023, a servidora Patrícia Florêncio da Silva, matrícula n° 
111895/02, com efeito retroativo a 02 de março de 2026.

Nº 687-Dispensar a servidora Evelyn Thaisa Melo Meneses, matrícula nº 4070372/01 da função de Agente de Fase Preparatória, da 
Secretaria de Defesa Social.

Nº 688-Designar, como Agente de Fase Preparatória, no âmbito da Secretaria de Defesa Social, com base no inciso III, do art 
1º, da Lei nº 18.384, de 28 de novembro de 2023, a servidora Larissa Fernanda de Araújo Sidronio Mergulhão, matrícula n° 
3371484/01.

Nº 689-Designar, como Agente de Fase Preparatória, no âmbito da Secretaria de Administração, com base no inciso III, do art 1º, da Lei 
nº 18.384, de 28 de novembro de 2023, os servidores:

NOME MATRÍCULA A PARTIR DE:

Gabriel Henrique Vasconcelos 18414443/01 13/02/2026

Caio do Amaral Carvalho 18426786/01 02/03/2026

Secretarias de Estado
PORTARIA SAD Nº 690 DO DIA 11 DE MARÇO DE 2026
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

I) Designar os seguintes servidores para compor a Equipe Técnica que procederá o Exame de Conformidade das Especifi cações 
Técnicas da prestação de serviços de administração de margem consignável e controle de consignações facultativas, com lançamento 
em folha de pagamento, conforme Anexo A do Termo de Referência do Processo Licitatório nº 4814.2025.AC-19.PE.0642.SAD, Pregão 
Eletrônico nº 0642/2025: Roberta Nóbrega Fialho Leite, mat. SAD 1561502; Rafael Barros Bezerra do Nascimento, mat. SAD 
4005472; Eduardo Rêgo de Miranda, mat. SAD 126977; Fabiana de Oliveira Lima, mat. SAD 211774.
II) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a homologação do Processo Licitatório nº 4814.2025.AC-19.
PE.0642.SAD.

Ana Maraiza de Sousa Silva
Secretária de Administração

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril 
de 2014 e alterações, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013, RESOLVE:

Nº 691-Considerar autorizado o afastamento da requerente LIDIANE NASCIMENTO DA SILVA, Matrícula SAD nº 3537617/03, da 
Secretaria de Administração - SAD, para participar do evento de curta duração “CURSO DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE 
CONTRATOS DE PARCERIA”, nos períodos de 15 a 20 de março de 2026, e 24 a 29 de maio de 2026, em São Paulo/SP, com ônus para 
o Estado de Pernambuco. Processo SEI nº 0001210011574.000011/2026-28.

Nº 692-Considerar autorizado o afastamento da requerente VIEDJA MARIA NOGUEIRA DE CARVALHO LIRA, Número Funcional 
201628/01, da Secretaria Estadual de Saúde - SES, para participar do evento de curta duração “CONGRESSO DE URGÊNCIAS E 
EMERGÊNCIAS PEDIÁTRICAS”, no período de 25 a 28 de março de 2026, em São Paulo/SP, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
Processo SEI nº 2300001394.000072/2026-59.

Nº 693-Considerar autorizado o afastamento da requerente SILEIDE LUIZ DE OLIVEIRA, Número Funcional 3306445/04, da Secretaria 
Estadual de Saúde - SES, para participar do evento de curta duração “OFICINA REGIONAL: IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE 
OUVIDORIAS DO SUS”, no período de 23 a 24 de setembro de 2025, em João Pessoa/PB, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
Processo SEI nº 2300000181.000375/2025-23.

Nº 694-Considerar autorizado o afastamento do requerente NILTON PEREIRA DE BARROS, Número Funcional 211336/01, da Secretaria 
Estadual de Saúde - SES, para participar do evento de curta duração “CONGRESSO LUSO-BRASILEIRO DE CIRURGIA DO OMBRO 
E COTOVELO”, no período de 27 a 28 de março de 2026, em Salvador/BA, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Processo SEI nº 
2300001212.000191/2026-01.

Nº 695-Considerar autorizado o afastamento da requerente MARIA LENCASTRE PINHEIRO DE MENEZES E CRUZ, Matrícula SGP nº 
2310813/01, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, para participar do evento de curta duração “41ST ACM/SIGAPP 
SYMPOSIUM ON APPLIED COMPUTING (SAC 2026)”, no período de 21 a 29 de março de 2026, em Thessaloniki/Grécia, sem ônus para 
o Estado de Pernambuco. Processo SEI nº 0040608784.000013/2026-41.

Nº 696-Considerar autorizado o afastamento da requerente SIMONE STORINO HONDA BARROS, Matrícula SGP nº 2324849/01, 
da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, para participar do evento de curta duração “VISITA TÉCNICA NO CIAFEL 
- CENTRO DE INVESTIGAÇÃO EM ACTIVIDADE FÍSICA, SAÚDE E LAZER, PROMOVIDA PELA UNIVERSIDADE DO PORTO”, 
no período de 29 de março a 11 de abril de 2026, em Porto/Portugal, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Processo SEI nº 
0040610126.000008/2026-33.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º e 14 do Decreto n. 40.200, de 
13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 00406110016544.000008/2026-79, RESOLVE:

Nº 697-Autorizar a concessão de afastamento integral em favor da servidora MARIA HELENA BATISTA DE ANDRADE MOREIRA, 
assistente técnica em gestão universitária, matrícula n. 3896390/01, da Universidade de Pernambuco (UPE), vinculada à Secretaria 
de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI), a fi m de que curse o Doutorado em Perícias Forenses, promovido pela Universidade de 
Pernambuco (UPE), na cidade de Recife-PE, no período de 23/03/2026 a 23/03/2027, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, 
mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º, 5º, 14 e 18 do Decreto n. 
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 1400003022.003009/2024-75, RESOLVE:

Nº 698-Autorizar a concessão da prorrogação de afastamento integral em favor da servidora MARÍLIA GOMES DA SILVA, professora, 
matrícula SGP n. 136703/01, da Secretaria de Educação e Esportes (SEE), a fi m de que conclua o Mestrado Interdisciplinar em História 
e Letras, promovido pela Universidade Estadual do Ceará (UECE), no período de 06/02/2026 a 31/03/2026, sem ônus para o Poder 
Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º, 5º, 14 e 18 do Decreto n. 
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 1400005336.001138/2022-59, RESOLVE:

Nº 699-Autorizar a concessão da prorrogação de afastamento parcial, fi xado em 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, 
nos termos do § 2º do artigo 14 do Decreto n. 40.200, de 13/12/2013, em favor do servidor FAUSTO JOSÉ DE ARAÚJO MUNIZ, 
professor, matrícula SGP n. 60050/01, da Secretaria de Educação e Esportes (SEE), a fi m de que elabore a tese relativa ao Doutorado 
em Ensino, promovido pela Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), no período de 15/02/2026 até 14/08/2026, sem ônus 
para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º, 5º, 14 e 18 do Decreto n. 
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 1400005482.001122/2021-81, RESOLVE:

Nº 700-Autorizar a concessão da prorrogação de afastamento parcial, fi xado em 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, 
nos termos do § 2º do artigo 14 do Decreto n. 40.200, de 13/12/2013, em favor da servidora MARIA PEREIRA DA SILVA, professora, 
matrícula SGP n. 1411594/01, da Secretaria de Educação e Esportes (SEE), a fi m de que elabore a tese relativa ao Doutorado em Letras, 
promovido pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), no período de 01/03/2026 a 31/08/2026, sem ônus para o Poder Executivo 
Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º, 5º, 14 e 18 do Decreto n. 
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 1400003540.000005/2022-14, RESOLVE:

Nº 701-Autorizar a concessão da prorrogação de afastamento integral em favor da servidora ODAILTA ALVES DA SILVA, professora, 
matrícula SGP n. 67754/01, da Secretaria de Educação e Esportes (SEE), a fi m de que conclua o Doutorado em Letras, promovido pela 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), no período de 15/02/2026 a 31/08/2026, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, 
mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º, 5º, 14 e 18 do Decreto n. 
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 1400005269.000443/2022-74, RESOLVE:

Nº 702-Autorizar a concessão da prorrogação de afastamento integral em favor do servidor ALEXANDER CAVALCANTI 
VALENÇA, professor, matrícula SGP n. 2313618/02, da Secretaria de Educação e Esportes (SEE), a fi m de que conclua o Doutorado em 
Educação, promovido pela Universidade de São Paulo (USP), no período de 17/02/2026 a 17/04/2026, sem ônus para o Poder Executivo 
Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Luciana Oliveira Pires
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS DO DIA 11 DE MARÇO DE 2026

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com 
fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
17/04/2014, RESOLVE:

Nº 82-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, 
de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no 
Processo SEI nº 3900037268.004355/2025-01 (81175764) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DVP nº 017, de 
11/02/2026 (81393340), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar ERNANDES RIBEIRO DE 
ALBUQUERQUE, Cb PM Ref., matrícula nº 2123126/01, ocorrida em 15/10/2025; e
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
militar: LÉA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, viúva.

Nº 83-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão 
exarada no Processo SEI nº 3900037268.004563/2025-01 (79971555) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DVP nº 
08, de 21/01/2026 (80256235), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar DJALMA MOREIRA 
BOMFIM, 3º Sgt RRPM, matrícula nº 1867105/01, ocorrida em 13/10/2024; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
militar: IAUREA GONÇALVES BOMFIM, credora de alimentos.

Nº 84-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, 
de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no 
Processo SEI nº 3900037268.002714/2023-16 (74204079) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DVP nº 109, de 
29/09/2025 (74405472), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar LUIZ CARNEIRO DE MELO 
NETO, Cel PM Ref., matrícula nº 2106140/02 (6014470), ocorrida em 21/05/2023; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
militar: ROSEMARY TAVARES CORREIA MELO, viúva.

Nº 85-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, 
de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no 
Processo SEI nº 3900035632.000081/2025-42 (81173324) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DVP nº 017, de 
11/02/2026 (81358610), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar SEBASTIÃO BATISTA DOS 
SANTOS, 2º Sgt RRPM, matrícula nº 2112523/01, ocorrida em 09/10/2025; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
militar: MARIA HELENA DA COSTA SANTOS, viúva.

Nº 86-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, 
de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada 
no Processo SEI nº 3900000562.000201/2025-06 (80573881) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Geral Eletrônico nº 
021/2026, de 31/01/2026 (80759058), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-bombeiro militar JOSÉ 
DELSON VIEIRA DE LIMA, MAJOR REF BM, matrícula nº 2412144/01, ocorrida em 10/04/2025; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização em cotas-partes iguais, na fração de 1/2 
(um meio), para os dependentes habilitados do referido servidor: ANN MERCIA LOPES DE FREITAS e HABIB HASSEN DE FREITAS 
LIMA, respectivamente, companheira e fi lho.

Nº 87-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, 
de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada 
no Processo SEI nº 3900037268.005251/2025-14 (81379565) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 18, de 
13/02/2026 (81579902), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar VALDIR LUIZ DE SOUZA, 
Maj PM Ref., matrícula nº 2088410/01, ocorrida em 25/11/2025; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
militar: ENEDINA DA SILVA SOUZA, viúva.

Nº 88-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, 
de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada 
no Processo SEI nº 3900037268.003715/2025-40 (80971194) devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno DVP nº 016, 
de 09/02/2026 (81254597), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar UBIRACY CACIQUE 
RIBEIRO, 3º Sgt RRPM, matrícula nº 1944703/01, ocorrida em 13/09/2025; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente habilitada do referido 
militar: CRISTIANE MARIA DOS SANTOS RIBEIRO, viúva.
 

Luciana Oliveira Pires
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

ERRATA:
Na Portaria SAD nº. 341, publicada no DOE de 07/02/2026, no que concerne ao afastamento do servidor CAIO CÉSAR LIRA 
CAVALCANTI, da Secretaria Estadual de Saúde - SES.
Onde se lê: ...55º ENCONTRO NACIONAL DA CAMPANHA “JANEIRO A JANEIRO: VENCER A HANSENÍASE É CUIDAR DO BRASIL 
O ANO INTEIRO”, no período de 28 a 30 de janeiro de 2025.
Leia-se: ...ENCONTRO NACIONAL DA CAMPANHA “JANEIRO A JANEIRO: VENCER A HANSENÍASE É CUIDAR DO BRASIL O ANO 
INTEIRO”, no período de 28 a 30 de janeiro de 2026.

CASA CIVIL
Secretário: Túlio Frederico Tenório Vilaça Rodrigues

PORTARIA CONJUNTA Nº 01/2026
Institui a Assessoria Especial de Controle Interno – AECI Conjunta, responsável pelas atividades de controle interno do Gabinete da 
Governadora, Gabinete da Vice-Governadora, Secretaria da Casa Civil e Secretaria da Assessoria Especial à Governadora e Relações 
Internacionais.
O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, o CHEFE DE GABINETE DA GOVERNADORA, a VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO e o SECRETÁRIO DA ASSESSORIA ESPECIAL À GOVERNADORA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas, resolvem:
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 47.087, de 1º de fevereiro de 2019, que disciplina a instituição, estruturação, funcionamento 
e competências das Unidades de Controle Interno no âmbito do Poder Executivo Estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de promover racionalização administrativa, otimização de recursos humanos e padronização dos 
procedimentos de controle interno em órgãos de natureza estratégica e de apoio direto ao Chefe do Poder Executivo;
CONSIDERANDO a proximidade funcional, a interdependência operacional e a transversalidade das atividades desempenhadas pelo 
Gabinete da Governadora, Gabinete da Vice-Governadora, Secretaria da Casa Civil e Secretaria da Assessoria Especial à Governadora 
e Relações Internacionais;
RESOLVEM:
Art. 1º Fica instituída a Assessoria Especial de Controle Interno Conjunta – AECI Conjunta, responsável pela execução das atividades 
de controle interno, nos termos e condições estabelecidos pelo Decreto nº 47.087, de 1º de fevereiro de 2019, abrangendo os seguintes 
órgãos:
I – Gabinete da Governadora – GAB GOV;
II – Gabinete da Vice-Governadora – GAB VICE-GOV;
III – Secretaria da Casa Civil – CASA CIVIL; e
IV – Secretaria da Assessoria Especial à Governadora e Relações Internacionais – SAESPRI.
Art. 2º A AECI Conjunta terá subordinação administrativa e funcional direta ao Secretário da Casa Civil, sem prejuízo da orientação 
técnica e do monitoramento exercidos pela Secretaria da Controladoria-Geral do Estado – SCGE, nos termos do Decreto nº 47.087/2019.
Art. 3º A estrutura, composição mínima, requisitos de provimento, competências, atividades, instrumentos de planejamento e prestação 
de contas, bem como regras de independência e segregação de funções da AECI Conjunta obedecerão integralmente ao disposto no 
Decreto nº 47.087/2019, e demais normas complementares expedidas pela SCGE.
Parágrafo único. A atuação conjunta da AECI abrangerá todos os processos, atividades e procedimentos sujeitos a controle interno no 
âmbito dos órgãos listados no art. 1º, respeitadas as especifi cidades administrativas de cada unidade.
Art. 4º A composição da AECI Conjunta será formalizada por ato do(a) Secretário(a) da Casa Civil, observados os requisitos constantes 
do Decreto nº 47.087/2019.
Art. 5º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Túlio Frederico Tenório Vilaça Rodrigues
Secretário da Casa Civil

PORTARIAS DO DIA 11 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 
2003, e alterações, RESOLVE:

Nº 117 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe de Gabinete da Governadora, de AURELIO ALVES 
CAMILO JUNIOR e FABIO ANTONIO FREDERICO DE SANTANA, do referido Gabinete, para integrarem comitiva ofi cial do Estado, na 
cidade de Juazeiro do Norte - CE, nos dias 28 e 29 de janeiro de 2026.

Nº 118 - Tornar sem efeito a Portaria nº 080, de 2 de fevereiro de 2026, na parte referente a CAROLINA GELENSKE ALVES DE LIMA.

Nº 119 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária 
e Pesca, de SEBASTIÃO INOCÊNCIO GUIDO, do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA, para participar das reuniões do projeto 
CNPq, na cidade Bagé – RS, no período de 24 a 27 de março de 2026.

Nº 120 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação 
em Saúde, da Secretaria de Saúde, de RÔMULO PESSOA E SILVA, da referida Secretaria, para participar do Encontro Nacional de 
Fortalecimento da Vigilância Integrada da Sensibilidade do Gonococo aos Antimicrobianos - SenGono e Projeto Piloto Etest, na cidade de 
Florianópolis – SC, no período de 24 a 26 de fevereiro de 2026, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 121 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de ANA LAUDEMIRA DE LOURDES 
DE FARIAS LAGES ALENCAR REIS, da referida Secretaria, para participar do Curso Implementação de Políticas Educacionais, na 
cidade de São Paulo - SP, no período de 4 a 6 de março de 2026, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 122 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de ANA LAUDEMIRA DE 
LOURDES DE FARIAS LAGES ALENCAR REIS, RENATA SHIRLEY DE SANTANA BARBOSA e ALMIR DE LIMA SERPA, da referida 
Secretaria, para participarem da Formação Integrada da Rede Nacional de Implementação do Programa Pé-de-Meia - Renapem, da Rede 
de Inovação para Educação Híbrida  - RIEH e da Rede de Apoio à Implementação da Política Nacional de Ensino Médio nos Territórios - 
REM, na cidade de Brasília - DF, no período de 16 a 18 de março de 2026, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 123 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de JAKILNE MARIA SOARES DA 
SILVA, da referida Secretaria, para acompanhar estudantes da Rede Estadual de Ensino na 24ª Feira Brasileira de Ciências e Engenharia 
- FEBRACE, na cidade de São Paulo - SP, no período de 16 a 20 de março de 2026.

Nº 124 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de ANNARA MARIANE PERBOIRE 
DA SILVA, da referida Secretaria, para participar da Reunião Técnica para defi nição do Instrumento de Avaliação das Condições de 
Oferta de Cursos da Educação Profi ssional e Tecnológica - EPT, na modalidade Educação a Distância - EAD, na cidade de Brasília – DF, 
no período de 16 a 20 de março de 2026, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 125 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Educação, de DILERMANO ALVES DE BRITO, 
da referida Secretaria, para participar do Seminário Internacional sobre Financiamento da Educação, na cidade de Brasília – DF, no 
período de 24 a 26 de março de 2026.

Nº 126 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Mobilidade e Infraestrutura, de PEDRO HENRIQUE 
NEVES DE HOLANDA, Secretário Executivo de Mobilidade e Infraestrutura, para participar do Roadshow do Projeto de Concessão do 
Sistema Metroferroviário da Região Metropolitana do Recife, na cidade de São Paulo – SP, nos dias 09 e 10 de março de 2026.

Nº 127 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Projetos de Estratégicos, de FELIPE LUIZ 
FONSECA DOS SANTOS ALBUQUERQUE, da referida Secretaria, para participar do Mestrado Profi ssional promovido pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV, na cidade de São Paulo - SP, no período de 7 a 11 de abril de 2026.

Nº 128 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de FERNANDO BARBOSA DA 
SILVA FILHO, da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR, para tratar de assuntos de interesse 
da referida Empresa, na cidade de João Pessoa – PB, no dia 24 de fevereiro de 2026.

Nº 129 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de VILSON PEREIRA DE 
ARAÚJO, da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR, para tratar de assuntos de interesse da 
referida Empresa, na cidade de João Pessoa – PB, no dia 24 de fevereiro de 2026.

Nº 130 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de DAIZE MICHELE DE 
AGUIAR GONÇALVES COLLINS, da referida Secretaria, para participar de Audiência Pública da Comissão Especial da Política Nacional 
para Pessoas com Autismo, na cidade de Brasília – DF, no dia 03 de março de 2026.

Nº 131 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de DAIZE MICHELE DE 
AGUIAR GONÇALVES COLLINS, da referida Secretaria, para participar de reunião junto ao Ministério do Esporte, na cidade do Rio de 
Janeiro – RJ, no período de 03 a 05 de março de 2026

Nº 132 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de FERNANDO BARBOSA 
DA SILVA FILHO, da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR, para tratar de assuntos de 
interesse do Estado, na cidade de João Pessoa - PB, no dia 5 de março de 2026.

Nº 133 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de LEANDRO PORTH, da 
Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR, para participar da Convenção de Vendas CVC 2026, 
na cidade de João Pessoa - PB, no período de 5 a 9 de março de 2026.

Nº 134 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de LEO WANDERLEY, da 
Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR, para participar da Convenção de Vendas CVC 2026, 
na cidade de João Pessoa - PB, no período de 5 a 9 de março de 2026.

Nº 135 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de JÂNIO VAZ DE MEDEIROS, 
da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR, para tratar de assuntos de interesse do Estado, na 
cidade de João Pessoa - PB, no dia 6 de março de 2026. 

Nº 136 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de VILSON PEREIRA DE 
ARAÚJO, da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR, para tratar de assuntos de interesse do 
Estado, na cidade de João Pessoa - PB, nos dias 8 e 9 de março de 2026.

Nº 137 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de ANA BEATRIZ ARAUJO 
REYNALDO ALVES, da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR, para participar do evento 
Roadshow São João Azul, nas cidades de Belo Horizonte e Uberlândia – MG, no período de 16 a 20 de março de 2026.

Nº 138 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Turismo e Lazer, de DIOGO CAMPELO DO 
MONTE BELTRÃO, da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR, para participar do evento Visit 
Brasil Summit 2026, na cidade de Brasília – DF, no período de 29 a 31 de março de 2026.

Nº 139 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Comunicação, de FELIPE BARROS DA 
SILVA MENDES, da referida Secretaria, para integrar a comitiva ofi cial do Estado, na cidade de Maceió – AL, nos dias 5 e 6 de fevereiro 
de 2026, bem como do motorista IRAQUITAN JOSÉ DA SILVA.

Nº 140 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Comunicação, de LUIS CABRAL DA SILVA, da 
referida Secretaria, tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria, na cidade de Maceió – AL, nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2026.

Nº 141 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Comunicação, de DANIELLA MARIA 
CARDOSO DE BRITO ALVES, CILENE CAMILA DA SILVA SOUZA e YACY DA COSTA RIBEIRO LEMOS POGGI, da referida 
Secretaria, para integrarem a comitiva ofi cial do Estado, na cidade de Brasília – DF, no período de 2 a 4 de março de 2026.

Nº 142 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Comunicação, de FRANCISCO SIDNEY 
ROCHA DE OLIVEIRA, WILTON GONÇALVES DE MELO BARBOSA e MARCOS AURÉLIO DORNELAS DA SILVA, da referida 
Secretaria, para participarem da 2ª Conferência Nacional de Arquivos, na cidade de Brasília – DF, no período de 25 a 28 de maio de 2026.

Nº 143 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, de KENYS 
BONATTI MAZIERO, da referida Secretaria, para participar do Fórum Nacional do CONSECT, na cidade de Porto Alegre – RS, no período 
de 22 a 26 de março de 2026.

Nº 144 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação da Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, de FLÁVIA 
LUCENA FREDÓU e MARCIA MARIA PEREIRA LIRA, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE, para participarem do 
71º Fórum Nacional CONFAP, na cidade de Boa Vista – RR, no período de 30 março a 1 de abril de 2026.

Nº 145 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Procuradora-Geral Adjunta, da Procuradoria Geral do 
Estado, de LUZIMERY MARQUES DOS SANTOS, da referida Procuradoria, para participar do 4º Encontro Nacional de Assessores de 
Comunicação das Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal - FONASCOM, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, nos dias 05 
e 06 de março de 2026.

Nº 146 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Procuradora Geral Adjunta, da Procuradoria Geral do 
Estado, de ANSELMA DE OLIVEIRA NUNES BANDEIRA DE MELLO, Procuradora do Estado, para participar do Colégio Nacional 
de Corregedores das Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal, na cidade de Brasília – DF, no dia 09 de março de 2026.

Nº 147 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Procuradora Geral Adjunta, da Procuradoria Geral do Estado, 
de CAMILA PIMENTEL RODRIGUES PITANGA, Procuradora do Estado, para participar do Fórum Nacional de Consultoria Jurídicas das 
Procuradorias Gerais dos Estados e do Distrito Federal, na cidade de Brasília – DF, no dia 9 de março de 2026.


